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bando vários prédios rústicos da freguesia de Sarzedas, 
município de Castelo Branco.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Sarzedas-
-Magarefa é assegurada pela AFLOBEI — Associação 
de Produtores Florestais da Beira Interior, com o número 
de pessoa colectiva 504513184, com sede na Avenida do 
General Humberto Delgado, 57, 1.º, 6000 -081 Castelo 
Branco.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 30 
de Abril de 2008. 

  

 Portaria n.º 355/2008
de 8 de Maio

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos de freguesias do município de Gouveia.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Farvão 

(ZIF n.º 13, processo n.º 80/07 -DGRF), com a área de 
1869,76 ha, cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, englobando 

vários prédios rústicos das freguesias de Aldeias, São Pe-
dro, São Julião, São Paio, Nabais e Melo, município de 
Gouveia.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Far-
vão é assegurada pela URZE — Associação Florestal da 
Encosta da Serra da Estrela, com o número de pessoa 
colectiva 504495160, com sede na Rua da Cidade da 
Guarda, Edifício da Estação de Camionagem, rés -do -chão, 
6290 -361 Gouveia.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 30 
de Abril de 2008. 

  

 Portaria n.º 356/2008
de 8 de Maio

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos de freguesias do município de Oleiros.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Cabeça 

Gorda (ZIF n.º 17, processo n.º 71/06 -DGRF), com a área 
de 1606,67 ha, cujos limites constam da planta anexa à pre-
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sente portaria e que dela faz parte integrante, englobando 
vários prédios rústicos das freguesias de Orvalho e Vilar 
Barroco, município de Oleiros.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Cabeça 
Gorda a é assegurada pela AEROFLORA, L.da — Produção 
e Comercialização e Prestação de Serviços Agro -Florestais, 
com o número de pessoa colectiva 503178713 e sede em 
Casal de Ordem, 6150 -322 Proença -a -Nova.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 30 
de Abril de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 79/2008
de 8 de Maio

O Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto, actuali-
zado pelo Decreto -Lei n.º 201/2007, de 24 de Maio, que 
estabelece o regime das taxas moderadoras no acesso 
à prestação de cuidados de saúde, deu cumprimento ao 
previsto na Lei de Bases da Saúde e definiu os grupos 
populacionais beneficiários da isenção de pagamento de 
taxas moderadoras.

No sentido de contribuir para uma maior justiça social 
e não pondo em causa a racionalização da utilização dos 
cuidados de saúde, o Governo introduz uma redução de 
50  % nas taxas moderadoras a suportar pelos utentes 
com idade igual ou superior a 65 anos, já que estes são, 
por norma, os que revelam especial dependência dos 
cuidados de saúde. Esta medida é agora possível pelo 
efeito positivo resultante do rigor alcançado na gestão 
das finanças públicas e, em particular, do Sistema Na-
cional de Saúde.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos da alí-

nea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto, 
na redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2007, de 
24 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do n.º 1, os utentes com idade 

igual ou superior a 65 anos beneficiam de uma redução 
de 50 % do pagamento das taxas moderadoras referidas 
no artigo 1.º do presente decreto -lei e no artigo 148.º da 
Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — A prova do facto referido no n.º 2 faz -se através 

da apresentação de documento de identificação civil.
6 — Todos os utentes, incluindo os beneficiários de 

subsistemas de saúde ou aqueles por quem qualquer 
entidade, pública ou privada, seja responsável, estão 
sujeitos ao pagamento de taxas moderadoras, excepto 
os que estão isentos nos termos dos n.os 1 e 2.

7 — (Anterior n.º 5.)»

Artigo 2.º
Republicação

É republicado, em anexo, que faz parte integrante do 
presente decreto -lei, o Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de 
Agosto, com a redacção actual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 
de Março de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António 
Fonseca Vieira da Silva — Ana Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 23 de Abril de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de Abril de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.
ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto

Artigo 1.º
Taxas moderadoras

1 — O acesso às prestações de saúde no âmbito do 
Serviço Nacional de Saúde implica o pagamento de taxas 
moderadoras nos casos seguintes:

a) Na realização de exames complementares de diag-
nóstico e terapêutica em serviços de saúde públicos ou 
privados convencionados, com excepção dos efectuados 
em regime de internamento;




